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Secretaria Federal de Controle Interno

 

Unidade Examinada: Hospital Universitário - Júlio Müller 
- Universidade Federal de Mato Grosso 

 

 
1.  Introdução 
 
 

Este Relatório trata do resultado de ação de controle desenvolvida em função de situações 
presumidamente  irregulares  ocorridas  na  Universidade  Federal  de  Mato  Grosso  (UFMT), 
apontadas ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), que deram 
origem ao Processo nº 00212.100188/2016-75. 

A fiscalização teve como objetivo analisar eventuais irregularidades na execução do Convênio 
nº 048/FUFMT/2011, firmado entre a Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT e o 
Governo de Estado de Mato, por intermédio da Secretaria de Estado das Cidades – Secid/MT, 
tendo por objeto a construção do novo Hospital Universitário Júlio Muller. 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 2 de junho de 2017 a 28 de julho de 
2017 sobre a aplicação de recursos federais do programa 2015 - Fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) / 8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média 
e Alta Complexidade no município de Cuiabá/MT. 

Os exames foram realizados em estrita observância às normas de fiscalização aplicáveis ao 
Serviço  Público  Federal,  tendo  sido  utilizadas,  dentre  outras,  técnicas  de  inspeção  física, 
análise documental e realização de entrevistas.    

Os executores dos recursos federais foram previamente informados sobre os fatos relatados, 
tendo se manifestado em 01 de novembro de 2017. 
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1.1. Informações sobre a Ação de Controle 
 
 

Ordem de Serviço: 201701482 
Número do Processo: 00212.100188/2016-75 
Município/UF: Cuiabá/MT 
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE 
Instrumento de Transferência: Não se Aplica  
Unidade Examinada: Hospital Universitário - Júlio Müller - Universidade Federal de Mato 
Grosso 
Montante de Recursos Financeiros: R$ 83.832.286,88 
 

 
2. Resultados dos Exames 
 
 
Os resultados da fiscalização serão apresentados de acordo com o âmbito responsável pela 
tomada de providências para saneamento das situações encontradas, bem como pela existência 
de monitoramento a ser realizada por este Ministério.   
 
2.1 Parte 1 
 
Os fatos apresentados a seguir destinam-se aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal - gestores federais dos programas de execução descentralizada. A princípio, tais fatos 
demandarão a adoção de medidas preventivas e corretivas por parte desses gestores, visando 
à melhoria da execução dos Programas de Governo ou à instauração da competente Tomada 
de  Contas  Especial,  as  quais  serão monitoradas  pelo  Ministério  da  Transparência  e 
Controladoria-Geral da União. 

2.1.1. Construção  do  novo  Hospital  Júlio  Müller,  objeto  do  Convênio  nº  048/2011 
firmado entre UFMT e Secretaria de Estado das Cidades de Mato Grosso - Secid/MT 
continua sem solução definitiva pelas partes envolvidas.  
 
Fato 

A Construção do Novo Hospital Universitário Júlio Muller é nesse momento a obra de maior 
relevância na área de Saúde no Estado de Mato Grosso. O novo hospital terá 250 leitos, 
23  Unidades  de  Terapia  Intensiva  (UTIs)  adulto;  dezesseis  UTIs  pediátricas;  vinte  UTIs 
Neonatal;  26  leitos  de  pré-atendimento,  além  de  farmácia,  laboratório,  seis  para  cirurgias, 
clinicas para diversas especialidades, entre outras funções. 

Os  esforços  para  a  construção  do  novo  Hospital  Universitário  Júlio  Muller  –  HUJM  se 
iniciaram em 2006/2007, quando a UFMT buscou junto ao Município de Cuiabá e ao Governo 
do Estado uma área para que a UFMT pudesse ampliar a sua área construída em função do 
aumento da oferta de vagas no ensino, promovida pelo projeto de Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais (Reuni), e uma das obras principais era o novo hospital escola que 
atenderia a UFMT e consequentemente a comunidade externa. 
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Após várias tentativas de encontrar uma área desocupada em Cuiabá, o Governo do Estado 
devolveu uma área que a União havia cedido para o Estado construir 400 casas populares, por 
meio  da  Gerência  Regional  do  Patrimônio  da  União-GRPU,  para  que  a  UFMT  pudesse 
expandir e assim poder construir o novo HU. 

De  forma  paralela,  o  então  Reitor  da  UFMT  reuniu  com  a  bancada  federal  e  houve  um 
compromisso  dos  deputados  e  senadores  em  colocar  no  PPA  2008-2011  uma  emenda  de 
bancada no valor de 84 milhões para que a UFMT pudesse construir o novo HU. 

A  UFMT,  então,  envidou  esforços  para  poder  licitar  a  obra  sem  conseguir.  Inicialmente, 
porque não possuíam os estudos do terreno e os projetos básicos e, posteriormente, porque as 
emendas foram sendo bloqueadas pela SPO/MEC ano a ano. 

A UFMT chegou a realizar a Concorrência Pública nº 08/2010, no entanto, em função de 
falhas no edital, projetos e falta de consignação dos recursos no Plano Plurianual a licitação 
foi anulada. 

Diante dos inúmeros entraves, a UFMT buscou apoio do Governo do Estado de Mato Grosso 
para viabilizar a construção do HU. Diante do interesse do então Governador, a UFMT se 
dispôs a estudar a possibilidade legal de firmar um convênio específico com o Estado. 

Essa negociação entre a UFMT e o Governo do Estado de Mato Grosso resultou na celebração, 
em 28 de outubro de 2011, do Convênio nº 48/2011 (Siafi nº 757513), tendo como concedente 
a UFMT e como convenente o Estado de Mato Grosso. O valor global pactuado foi de R$ 120 
milhões, sendo R$ 60 milhões a título de contrapartida do Governo do Estado de Mato Grosso. 

Na justificativa técnica que norteou o Plano de Trabalho referente ao Convênio em comento, 
encontram-se vários trechos sobre a importância e relevância social do novo HUJM. De 
forma exemplificativa, cita-se: 

“(...) Necessitamos da imediata implantação de um novo hospital, com capacidade 
sugerida  de  internação  de  250  leitos,  em  contraponto  aos  atuais  123,  de  modo  a 
possibilitar o crescimento da capacidade de resolutividade de problemas de média e 
alta  complexidade  com  investimentos  tanto  na  estrutura  física,  equipamentos  e 
contratação de pessoal qualificado (...).” – grifo nosso. 

“(...)  Apenas  citando  alguns  dados,  fica  evidente  a  relevância  social  do  Hospital 
Universitário Júlio Muller: Na área de ensino em saúde são formados anualmente, 
com qualidade, cerca de 40 médicos, 50 enfermeiros, 40 nutricionistas, e 60 
assistentes sociais; Campo de estágio para milhares de outros profissionais em várias 
áreas,  como  fisioterapia,  fonoaudiologia,  administração  hospitalar,  entre  outros; 
Anualmente  são  internados  cerca  de  3.900  pacientes  e  realizados  cerca  de  4.268 
procedimentos  cirúrgicos,  84.678  procedimentos  clínicos,  43.354  procedimentos 
ambulatoriais, 256.990 procedimentos diagnósticos (exames laboratoriais, exames de 
imagem, ecocardiogramas, endoscopias, eletroencefalografias, etc); Referência 
estadual  para  atendimento  em  diversas  áreas  como  AIDS,  AIDS  infantil,  Malária, 
Leishmaniose, Hepatites, Lúpus, Diabetes, Testes de Triagem Neonatal; UTIs adulto 
e neonatal atendem a cerca de 388 pacientes/ano (...).”  

“(...) As principais metas a serem alcançadas com a implantação do novo Hospital 
Júlio Mullersão: Realizar 13.000 internações /ano; Realizar 200.000 consultas/ano; 
Realizar  30.000  cirurgias/ano;  Matricular  2.000  alunos/semestre  nos  cursos  de 
técnico ao doutorado; Transformar, no prazo de 01 ano, o HUJM em hospital de alta 
complexidade, com a implantação dos serviços de Neurocirurgia, Cirurgia Crânio-
maxilo-facial, Cirurgia Cardíaca, UTI Pediátrica, Ortopedia e ampliação de leitos de 
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UTI adulto e neonatal. A expansão de leitos permitirá a expansão das vagas em todos 
os cursos de saúde e viabilizará a implantação de novos programas de Residência 
Médica segundo a demanda social (...). 

No  processo  nº  23108.172882/2016-97,  que  tratou  da  reprogramação  do  prazo  para  a 
execução do novo HUJM, identificou-se nas folhas 16 a 19 uma contextualização sobre a 
relevância  social  e  importância  dessa  nova  unidade  hospitalar,  assinada  pela  Gestora  de 
Convênios da UFMT em 08 de setembro de 2016. 

Pela clareza e completude dos argumentos trazidos, reproduz-se na íntegra o seu conteúdo.  

“Justificativa Técnica 

O Hospital Universitário Júlio Muller (HUJM) serve de principal campo de 
prática para os cursos da área da saúde da UFMT desde os anos 80. Trata-se de um 
antigo sanatório para tuberculosos, adaptado no início daquela década para receber 
o internato médico, que começaria em 1984. Ao ser inaugurado, contava com 40 leitos 
para internação distribuída em quatro clínicas: Pediatria, Ginecologia-Obstetrícia, 
Clínica Médica e Clínica Cirúrgica. Desde então, necessidades dos serviços e das 
disciplinas do Curso IVlédico fizeram com que fosse expandido, chegando aos seus 
atuais  118  leitos.  Para  essas  expansões  também  concorreram  a  criação  de  novos 
serviços, como a UTI de adultos e a UTI neonatal. 

Expansão, saturação e inconformidades físicas e logísticas. 

Essa  expansão,  de  praticamente  200%  na  capacidade  de  internação,  foi 
viabilizada com esforço, pequenas adaptações e obras. Mas também com aumento do 
número de leitos por enfermaria, diminuindo o conforto em muitos setores. 
Atualmente, o espaço do hospital está saturado, sem possibilidade de mais expansões, 
exceto através de grande investimento para construção de prédios verticais, as custas 
da demolição de partes do que existe hoje. 

Outro problema do HUJM é que a legislação sanitária se modificou muito nas 
últimas  décadas,  tornando  vários  dos  espaços  do  hospital  inadequados  para  as 
melhores condições de atendimento, conforto e segurança dos pacientes e 
colaboradores.  Dentre  os  problemas  dos  sucessivos  gestores  que  administraram  e 
administram  o  HUJM  está  a  dificuldade  em  se  adequar  a  essas  legislações  por 
condições de infra-estrutura e logística. 

Necessidades acadêmicas da área da saúde da UFMT em Cuiabá 

Durante  a  década  passada,  a  UFMT  ampliou  suas  vagas  dos  cursos  de 
graduação da área de saúde. Por exemplo, o Curso de Medicina do campus de Cuiabá 
aumentou em 100% o número de vagas ofertadas a cada semestre. No planejamento 
para essa expansão, foi prevista a necessidade de um hospital universitário com a 
capacidade também dobrada, em relação ao atual hospital Júlio Muller, com o intuito 
de  adequar  os  cenários  de  prática.  Através  do  convênio  entre  Governo  Federal  e 
Governo de Mato Grosso, a previsão da entrega de um novo hospital para 2014, com 
capacidade ampliada em mais de 100% daquela praticada no HUJM, casaria com o 
crescimento  da  demanda  vinda  das  turmas  maiores  de  alunos.  No  entanto,  com  a 
paralisação da obra, esse calendário foi descumprido, acarretando em prejuízo para 
a formação ideal desses alunos.  

Com o atraso na obra do novo hospital, as sucessivas turmas de alunos da 
Medicina,  que  usam  o  HUJM  a  partir  do  terceiro  semestre,  estão  tendo  que  se 
acomodar em espaços que se tornaram subdimensionados. Os atos médicos 
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praticados, que servem em última análise como campo de prática para esses alunos, 
têm ocorrido em um contingente menor que o necessário, por falta de mais 
enfermarias, salas cirúrgicas ou salas ambulatoriais. 

Além  disso,  nos  últimos  anos,  especialmente  após  a  entrada  da  Ebserh  na 
gestão do HUJM, com a realização de concursos públicos e contratação de novos 
médicos de diferentes especialidades, foram criados novos programas de residência 
médica e multiprofissional, aumentando ainda mais a necessidade de ampliação dos 
serviços e das dimensões do hospital universitário. 

Ressalte-se que as profissões de saúde dependem de treinamento prático muito 
intenso para adquirir as habilidades necessárias para seu exercício. Nos últimos anos, 
com abertura de outros cursos de Medicina e Enfermagem, antigos campos de estágio 
usados pela UFMT para suprir as limitações do HUJM, como o Hospital Geral e a 
Santa Casa de Misericórdia, foram adquiridos ou firmaram convênios com 
mantenedoras privadas desses cursos, respectivamente, a UNIC e a UNIVAG, 
limitando ainda mais os espaços de prática das turmas da UFMT. 

Carência do SUS no estado de Mato Grosso 

Dentro  da  organização  da  Rede  de  Atenção  à  Saúde  (RAS),  os  hospitais 
universitários ocupam função e espaço e estratégicos, como formadores da mão de 
obra que atuará na própria rede, além de capacitar os mais diversos especialistas que 
exercerão a atenção de média e alta complexidade. Esses procedimentos 
especializados de maior complexidade são também papel dos hospitais universitários, 
como disseminador do conhecimento e polo de pesquisa e inovação tecnológica. Para 
tal, estruturas adequadas às melhores práticas e às mais modernas orientações de 
arquitetura  e  engenharia  hospitalares  precisam  ser  construídas.  O  novo  HU  foi 
projetado para contemplar todas essas novas especificidades e se tornar um grande 
centro ofertante de tecnologias de ponta de Medicina e Cirurgia.  

O SUS de Mato Grosso é muito carente em hospitais, centros cirúrgicos e 
leitos próprios da administração pública direta. O déficit de leitos hospitalares no 
SUS  da  capital  é  muito  grande.  Essa  situação  é  mais  crítica  no  que  tange  aos 
procedimentos  de  alta  complexidade  e  leitos  de  terapia  intensiva.  Nesse  último 
quesito, o HUJM conta atualmente com 18 leitos de terapia intensiva. O novo hospital 
universitário foi projetado para disponibilizar 63 leitos de UTIs neonatal, pediátrica 
e de adultos, aumentando em mais de 200% a oferta desse serviço para a população 
mais carente. 

Em suma, a construção do novo hospital universitário da UFMT em Cuiabá é 
muito importante para permitir a expansão dos serviços do HUJM, com qualidade e 
conforto, em uma estrutura moderna e adequada para a melhor prática das atividades 
médico-hospitalares  em  ambientação  de  excelência.  Ao  mesmo  tempo,  esse  novo 
hospital será de vital importância para combater o déficit de atendimento hospitalar 
na tão carente rede de saúde pública de Cuiabá e Mato Grosso.” – grifos nossos. 

Pelo texto acima, fica evidente o interesse público e necessidade de urgência na conclusão 
desse empreendimento. 

Por  meio  da  Nota  nº  335/2016/GAB/PFFUFMT/PGF/MT,  de  24  de  agosto  de  2016,  o 
Procurador Federal recomendou à gestora fazer uma ponderação entre a continuidade ou não 
do Convênio e a possibilidade fática de sua conclusão, levando-se em conta o interesse público 
envolvido. Contudo, o Convênio foi prorrogado até 12 de setembro de 2019. 
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Conforme consta da Cláusula Segunda do Termo de Convênio nº 48/2011, a UFMT deveria 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

Na Cláusula Décima do referido Termo, consta ainda:  

“Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de  pleno  direito,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas ou condições (...)”. – grifo nosso. 

Sucessivas prorrogações do Convênio não asseguram a execução do novo Hospital 
Universitário Júlio Müller e impedem o atingimento do seu objetivo, posto que o Estado de 
Mato Grosso não vem cumprindo suas obrigações pactuadas com a UFMT. O risco de 
não conclusão no novo prazo definido no Convênio é alto, uma vez que até o momento a obra 
ainda não foi licitada e o Estado de Mato Grosso não dá sinais de que esta é, de fato, uma 
prioridade a ser executada.  

Por tudo exposto, em função dos recursos envolvidos, da complexidade do empreendimento 
e da relevância social há necessidade de esforços conjuntos dos atores envolvidos para uma 
solução definitiva do problema. 
   
##/Fato## 

Manifestação da Unidade Examinada 

Por meio do Ofício nº 401/2017/GR/UFMT, de 01 de novembro de 2017, a gestora assim se 
manifestou: 

“1. Em atendimento ao Ofício nº 18492/2017/Regional/MT-CGU, que encaminhou o 
Relatório Preliminar n° 201701482, a UFMT tem pouco a acrescentar, uma vez que já foi 
feita manifestação sobre a Construção do Novo HUJM em resposta ao ofício 
17322/2017/Regional/MT-CGU - Relatório Preliminar de Auditoria n° 201701481 e 
respectivas Solicitações de Auditoria.  

2.  Conforme  bem  constatado  pelos  relatórios,  as  inconsistências,  devidamente  sanadas, 
apresentadas no projeto de construção do novo HUJM não são suficientes para se atribuir 
como fato ensejador do atraso da obra quando da execução pelo então consórcio 
Normandia/Phoenix/Endeme. 

3. Da mesma forma, tais equívocos não foram os causadores do atraso da licitação para nova 
contratação, de maneira que a UFMT cumpriu com todos os seus compromissos enquanto 
que o Governo do Estado vem protelando com o pactuado. (Grifo nosso). 

4. Ressaltamos a importância deste hospital não só para a qualidade de ensino das áreas de 
saúde  da  UFMT,  mas  também  para  o  atendimento  de  toda  a  sociedade  matogrossense, 
principalmente de baixa renda, que é atendida por este complexo de saúde.  

5. Ante o exposto, na expectativa de termos atendido a referida solicitação desse Órgão de 
Controle Interno, colocamo-nos à inteira disposição para outras informações adicionais”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

De fato, a conclusão do novo HUJM é de suma relevância social. E é dever da UFMT, na 
condição  de  concedente  dos  recursos  federais,  fazer  com  que  esse  empreendimento  seja 
concluído o mais breve possível. 
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Em suas manifestações, a Reitora da UFMT demonstra conhecimento de que o Governo do 
Estado  de  Mato  Grosso  vem  protelando  com  o  objeto  pactuado,  mas  não  informou  o 
andamento de eventuais proposições para solução do impasse.    

No sítio eletrônico http://www.ufmt.br/ufmt/site/noticia/visualizar/38614/JulioMuller  
encontrou-se uma publicação de 10 de novembro de 2017, portanto, após a manifestação da 
Reitora, informando sobre um depósito de R$ 5.000.000,00 feito pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso, o que, segundo a matéria publicada, viabilizaria a retomada da obra por meio 
de uma nova licitação.    Porém, esse aporte não  assegura a abertura de um novo processo 
licitatório como informado na matéria publicada.  

A Lei nº 8.666/93, art. 7º, adverte expressamente que as obras somente poderão ser licitadas 
quando  houver  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento  das 
obrigações.    

Sobre  o  assunto,  o  Secretário  de  Estado  das  Cidades  já  tentou  iniciar  um  novo  processo 
licitatório,  contando  apenas  com  os  recursos  financeiros  disponibilizados  pela  UFMT, 
conforme ilustra a imagem seguinte: 

Imagem - Ofício nº 341/GAB/2017 
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Acertadamente,  houve  negativa  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  ao  expedir  o  Parecer  nº 
226/2017/SGA/PGE, de 05 de maio de 2017, que assim concluiu: 

“Diante  do  exposto,  entendemos  que  não  há  viabilidade  jurídica  para  a  inauguração  de 
processo licitatório sem a respectiva dotação orçamentária suficiente à realização total da 
obra”.  

Portanto, ainda não existem garantias de retomada da obra, conforme sugere a reportagem 
contida no sítio eletrônico da UFMT.  

Nesse sentido, fica evidente que a UFMT ainda pretende dar continuidade ao Convênio n º 
48/2011, não obstante a convenente ter descumprido as obrigações pactuadas e ainda não ter 
assegurado, tecnicamente, os créditos orçamentários para a realização total da obra, 
atualmente estimada em mais de R$ 160.000.000,00, conforme demonstrativo contido no 
Processo 176345/2016, que trata do novo termo de referência para a outra licitação, visando 
à contratação de obra remanescente.    

Por  tudo  exposto,  a  gestora  não  traz  novos  elementos  que  pudessem  apontar  para  uma 
mudança de rumos para a situação detectada pela CGU.   
 ##/AnaliseControleInterno## 

 
 
2.2 Parte 2 
 
Nesta parte, a competência primária para adoção de medidas corretivas dos fatos 
apresentados a seguir pertence ao executor do recurso federal descentralizado. Esclarece-
se  que  as  situações  relatadas  são  decorrentes  de  levantamentos  necessários  à  adequada 
contextualização das constatações relatadas na primeira parte. 

Dessa  forma,  compõem  o  relatório  para  conhecimento  dos  Ministérios  repassadores  de 
recursos federais, embora não exijam providências corretivas isoladas por parte das pastas 
ministeriais. Destinam-se, ainda, para ciência dos Órgãos de Defesa do Estado com vistas à 
tomada  de  providências  no  âmbito  das  respectivas  competências.  Este  Ministério  não 
realizará  o  monitoramento  isolado  das  providências  saneadoras  relacionadas  a  estas 
constatações. 

2.2.1. Riscos de perdas dos investimentos realizados para a construção de novo Hospital 
Universitário  Júlio  Müller  que  se  encontra  sem  retomada  há  mais  de  três  anos,  com 
conseqüente prejuízo social para população matogrossense. 
 
Fato 

A vistoria da obra de construção do novo Hospital Universitário Júlio Muller foi realizada no 
dia 07 de julho de 2017. A localização da obra é na rodovia que liga os municípios de Cuiabá 
e Santo Antônio de Leverger, a 20 quilômetros do centro de Cuiabá. O local caracteriza-se 
por ser área rural, não existindo no seu entorno nenhuma atividade comercial ou infraestrutura 
para uso residencial, fato que suscita dúvidas quanto aos critérios adotados para a escolha do 
referido local. 

Com a obra paralisada desde a 17ª Medição, emitida em 22 de setembro 2014, portanto há três 
anos, o local do canteiro se encontra praticamente abandonado, não obstante a existência de 
vigilante.  Foi  verificado  a  inexistência  de  qualquer  atividade  relacionada  à  manutenção  e 
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conservação do local e das obras já realizadas, tanto pela ausência de funcionários ou pela 
situação de total abandono, conforme relatos adiante. 

Foram pagos ao consórcio construtor da obra o valor total de R$ 11.669.158,36 relativos a 17 
medições, que, deduzindo uma parcela de reajustamento de valor, corresponderam a 
aproximadamente 9% da obra executada.  

De acordo com as planilhas de medições e da verificação in loco, foram pagos e executados 
parcialmente  os  itens  de  escavações,  fundações,  estruturas,  lajes  e  alvenaria.  Não  foram 
iniciados ainda os serviços de cobertura, pisos, revestimentos, pinturas, forros, esquadrias, 
além de todas as instalações acessórias, sistemas e equipamentos. 

Na vistoria in loco foram verificados os aspectos gerais da obra e do canteiro, sem se ater às 
especificações construtivas e quantitativos realizados. 

Na obra foi verificado o que segue: 

a) Vegetação alta toma conta de todo o canteiro da obra, fato que caracteriza a situação de 
abandono, e que dificulta o acesso às obras. 

b)  Entulhos  de  construção,  madeiras  e  formas  de  madeira  reaproveitáveis,  ferragens  e 
armações de ferro para uso na obra espalhadas por praticamente todos os locais da obra, em 
visível estado de deterioração. Observou-se que muitos materiais estão em local úmido e que 
alaga nos períodos de chuva. 

c) Parte das formas de madeira que deram apoio e suporte para a confecção de vigas e pilares, 
montadas há mais de três anos, ainda não foram removidas das respectivas estruturas. 

d) Alagamento da área do subsolo, com existência de sinais de que nos períodos de chuva a 
água atinge altura aproximada de 01 (um) metro, o que indica a premente necessidade de que 
a  obra  seja  contemplada  com  eficiente  projeto  de  drenagem,  item  inexistente  no  projeto 
contratado  pela  UFMT  junto  à  empresa  Monte  Verde  Empreendimentos Ltda.,  CNPJ 
07.183.253/0001-97, Pregão Eletrônico nº 138/2010. 

Na  visita  in  loco  realizada  em  07  de  julho  de  2017,  meados  do  período  de  estiagem,  foi 
verificada a presença de água no subsolo da obra, num nível que recobre parcialmente as vigas 
baldrames da edificação. Foi observado, ainda, nos pilares do subsolo marcas peculiares de 
alagamento a aproximadamente 01 (um) metro acima do nível do subsolo, indicando qual o 
nível que a água do alagamento atinge em períodos chuvosos. 

Fundações e vigas em concreto armado, submersas em água por longos períodos, por si só 
representa criticidade para uma edificação, uma vez que componentes do concreto armado 
reagem à umidade fragilizando a estrutura, proporcionando redução da resistência e da vida 
útil. Tal fato atinge proporções mais graves ao se verificar que a execução do concreto armado 
foi criticada em relatório de fiscalização elaborado pela SECID, de 23 de abril de 2014, onde 
é relatada a ocorrência em alguns elementos da estrutura de “bicheiras e ferragens expostas”. 
A ocorrência desta patologia em locais atingidos pelo alagamento fragilizaria definitivamente 
a estrutura da edificação. Ressalta-se que as fundações e vigas baldrames estão sob o efeito 
indesejado da umidade há pelo menos três anos. 

Conforme já relatado, o projeto contratado pela UFMT não contemplou sistema de drenagem. 
Assim, além da elaboração de um projeto de drenagem, faz-se necessário avaliar as possíveis 
consequências dos alagamentos para as fundações e vigas baldrames. 

Do exposto conclui-se que a obra não se encontra apenas paralisada, mas, também, 
abandonada,  não  obstante  a  presença  de  vigia  no  local.  O  canteiro  de  obras  apresentando 
vegetação  extremamente  alta,  com  materiais  e  entulhos  espalhados  por  todos  os  lados, 
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armações  de  ferro  ainda  não  utilizadas  na  obra  depositadas  em  áreas  de  alagamento,  são 
situações  que  caracterizam  a  ausência  de  qualquer  atividade  de  cuidado,  conservação  e 
preservação do local, consubstanciando-se em perda e desperdício de materiais de construção. 

Entretanto, merece atenção especial a situação referente aos alagamentos, que propiciam a 
exposição dos elementos de fundação e vigas baldrames aos efeitos danosos da umidade. Tal 
fato  vem  ocorrendo  há  pelo  menos  três  anos  em  decorrência  da  ausência  de  sistema  de 
drenagem, o que exige uma rápida solução a fim de se evitar maiores prejuízos à solidez da 
edificação e, também, ao erário. Segue relatório fotográfico: 

Fotos tiradas em 07 de julho de 2017, Cuiabá/MT: Aspectos gerais da atual situação de 
evolução da obra. 

  
Torre de Internação. Bloco Administrativo e Bloco de Internação. 

  

  
Bloco Administrativo. Bloco Administrativo. 

  

  
Área de Serviços e Acessos. Bloco de Nutrição. 
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Fotos tiradas em 07 de julho de 2017, Cuiabá/MT: Aspectos gerais da atual situação de 
evolução da obra. 

  
Placa de Obra. Bloco Administrativo – Subsolo. 

 

Fotos tiradas em 07 de julho de 2017, Cuiabá/MT: Aspectos que caracterizam a situação 
de abandono da obra e dos materiais de construção expostos às intempéries do tempo. 

  
Armações de ferro em meio à vegetação. Armações de ferro em meio à vegetação. 

  

  
Tubos de PVC abandonados em meio à vegetação. Vegetação alta no canteiro de obras. 
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Fotos tiradas em 07 de julho de 2017, Cuiabá/MT: Aspectos que caracterizam a situação 
de abandono da obra e dos materiais de construção expostos às intempéries do tempo. 

  
Formas de madeira espalhadas na obra. Tábuas de madeira espalhadas na obra. 

  

  
Formas de madeira espalhadas na obra. Armações de ferro espostos à umidade. 

  

  
Formas de madeira ainda não desmontadas. Restos de formas de madeira espalhadas na obra. 
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Fotos  tiradas  em  07  de  julho  de  2017,  Cuiabá/MT:  Aspectos  que  caracterizam  a 
situação de alagamento do subsolo da obra. 

  
Área do subsolo alagada. Área do subsolo alagada. 

  

 
Subsolo do bloco administrativo parcialmente alagado, com a indicação da altura do nível de água 

atingido durante período chuvoso. 

 

Fotos: Imagens da SECID da execução da obra sobre aspectos que caracterizam a situação 
de alagamento do subsolo da obra. 
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Fotos: Imagens da SECID da execução da obra sobre aspectos que caracterizam a situação 
de alagamento do subsolo da obra. 
Fotografia tirada pela SECID durante a execução da 

obra, de 03 de janeiro de 2014. 
Fotografia extraída do “Relatório do Andamento da Obra” 

da SECID, de 06 de fevereiro de 2014. 
 

 
Bicheiras e ferragens expostas - Fotografia extraída do “Relatório Técnico” da SECID, de 23 de abril de 2014. 

Fonte: Fotos disponibilizadas pela SECID. 

Também quanto a esse apontamento, a Secid/MT não se manifestou. Por meio da Solicitação 
de  Fiscalização  nº  201701482/008,  de  06  de  outubro  de  2017,  foi  dado  conhecimento  à 
convenente  sobre  a  situação  detectada,  mas  até  o  fechamento  deste  relatório  não  houve 
qualquer manifestação. 

  
##/Fato## 

Manifestação da Unidade Examinada 

Não houve manifestação da unidade examinada para esse item. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

Diante da ausência de manifestação da unidade examinada após a apresentação dos fatos, a 
análise do Controle Interno sobre a constatação consta registrada acima, no campo ‘fato’. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

 
2.2.2. Descumprimento das obrigações financeiras previstas no Convênio nº 
048/FUFMT/2011,  por  parte  da  Secid/MT,  sem  previsão  do  aporte  da  contrapartida 
pactuada. 
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Fato 

Na Cláusula Quarta do Convênio nº 048/FUFMT/2011, que trata da liberação foi definido o 
seguinte cronograma de desembolso para as partes envolvidas, conforme segue: 

           Quadro – Cronograma de Desembolso 
Ano UFMT Secid/MT Total 
2011 R$   19.924.028,00 R$     2.000.000,00 R$  21.924.028,00 
2012 R$   19.000.000,00 R$   25.000.000,00 R$  44.000.000,00 
2013 R$   21.075.972,00 R$   25.000,000,00 R$  46.075.972,00 
2014 - R$     8.000.000,00 R$    8.000.000,00 

Valor Total  R$  60.000.000,00 R$  60.000.000,00 R$ 120.000.000,00 

             Fonte: Termo de Convênio nº 048/FUMT/2011. 

As liberações previstas foram integralmente liberadas pela UFMT e movimentadas na Conta 
Corrente nº 6051-8 da Agência nº 3834-2 do Banco do Brasil S/A. De acordo com os extratos 
bancários,  posição  em  29  de  junho  de  2017,  a  disponibilidade  financeira  era  de  R$ 
72.163.128,53, incluindo os rendimentos auferidos com a aplicação financeira. 

Contudo, o Governo do Estado de Mato Grosso ainda não aportou os recursos previstos, em 
desacordo com a Cláusula Quarta do Convênio nº 048/FUMT/2011. Essa situação contraria o 
art.    43,  inciso  II  da  Portaria  Interministerial  nº  127,  de  29  de  maio  de  2008,  que  assim 
preceitua: 

Art. 43. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente ou contratado deverá: 

(...) 

 “II - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser 
depositada  na  conta  bancária  específica  do  instrumento  em  conformidade  com  os  prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso (...)” 

Com isso, a UFMT continuou a liberar os recursos federais, independentemente do Estado de 
Mato Grosso ter cumprido ou não as suas obrigações financeiras. 

Pelo teor do Ofício nº 341/GAB/2017-CIDADES, de 08 de março de 2017, expedido pelo 
Secretário  de  Estado  das  Cidades  para  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  de  Mato  Grosso, 
observa-se  que  a  convenente  está  com  problemas  orçamentários  e  financeiros  para  dar 
continuidade à construção do novo Hospital Universitário Júlio Müller. No referido 
documento está escrito: 

“(...) Diante da necessidade da realização de um novo Processo Licitatório, consultamos a 
essa Procuradoria Geral, da possibilidade do Estado realizar o Processo Licitatório para 
início imediato das obras do Hospital, sem a Previsão Orçamentária dos recursos de sua 
responsabilidade, contando inicialmente somente com os recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso”.  

Sobre o assunto, foi expedida a Solicitação de Fiscalização n° 201701482/005, de 14 de agosto 
de  2017,  à  Secretaria  Adjunta  de  Políticas  Urbanas  -  SAPU,  solicitando  as  seguintes 
informações: "a) para a retomada da obra, visando à conclusão do empreendimento, informar 
qual  modalidade  de  licitação  pretendida  para  realizar  a  contratação  e  em  que  estágio  se 
encontra  o  andamento  do  processo  para  contratação  do  novo  Hospital  Universitário  Júlio 
Muller;  b)  disponibilizar  planilha  orçamentária  atualizada  relativa  à  construção  do  novo 
hospital; c) informar se existe dotação orçamentária para dar continuidade na construção do 
novo  Hospital  Universitário  Júlio  Muller.  Em  caso  positivo,  apresentar  documentação 
comprobatória. Caso contrário, apresentar quais as dificuldades encontradas para realização 
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do aporte financeiro de responsabilidade do Governo do Estado, conforme prevista na cláusula 
2ª do Convênio 048/FUFMT/2011." 

A  resposta  encaminhada  por  meio  do  Ofício  n°  064/2017/GAB/SAPU/SECID,  de  18  de 
agosto de 2017, assinada pelo Secretário Adjunto de Políticas Urbana, foi insuficiente para 
responder aos questionamentos da CGU, uma vez que se limitou a encaminhar 
posicionamento do Coordenador de Projeto Complementares da Secid contido num despacho, 
com data de 16 de agosto de 2017. 

Os itens da Solicitação de Fiscalização n° 201701482/005, não respondidos pela Secid/MT 
foram os seguintes: Em relação ao  Item  "a" não  foi apresentado o estágio do processo de 
contratação. Houve tão-somente o encaminhamento da minuta de um termo de referência, 
datada de 05 de agosto de 2016, para uma eventual licitação pelo Regime Diferenciado de 
Contratação  -  RDC,  que  sequer  está  em  curso.  Ou  seja,  da  forma  como  a  informação  foi 
apresentada, ainda não houve a autorização do gestor (autoridade competente) para 
instauração do processo licitatório, mesmo já tendo decorridos seis anos da assinatura do 
Convênio  e  da  existência,  desde  15  de  março  de  2013,  de  recursos  da  União  na  conta  à 
disposição do Estado. Quanto ao item "c", que trata da dotação orçamentária, o Coordenador 
de Projeto Complementares sugere  ao Secretário Adjunto de Políticas Urbana buscar essa 
informação junto ao Secretário de Estado das Cidades, o que não aconteceu. 

Importante  registrar  que  o  novo  hospital  universitário  é  atualmente  uma  das  obras  mais 
relevantes na área da saúde com capacidade sugerida de 250 leitos. Conforme Resumo Geral 
do Orçamento, estima-se o novo valor do empreendimento em R$ 159.688.672,99. 

Nesse sentido, por meio da Solicitação de Fiscalização nº 201701482/006, de 22 de agosto de 
2016, foi solicitado respostas objetivas e claras para os questionamentos seguintes: 

- Por qual motivo o Estado de Mato Grosso ainda não efetuou o aporte  financeiro de sua 
responsabilidade conforme previsto na Cláusula Segunda do Convênio 48/FUFMT/2011? 

- Existe dotação orçamentária do Estado de Mato Grosso para dar continuidade à construção 
do novo Hospital Universitário Júlio Muller? 

- Com o novo valor do empreendimento, quais as fontes de recursos complementares a serem 
utilizadas pelo Governo do Estado de Mato Grosso? 

- Em que estágio se encontra o processo da nova contratação? 

O Secretário de Estado das Cidades propôs uma prorrogação de prazo de dez dias para se 
manifestar  sobre  o  tema,  o  que  foi  concedido  pela  Superintende  da  CGU/Regional-MT, 
mediante Oficio nº 14656/2017/Regional/MT-CGU, protocolizado em 29 de agosto de 2017 
sob nº 467390/2017. 

Contudo, embora o prazo para resposta tenha sido prorrogado até 04 de setembro de 2017, 
até o momento a Secretaria de Estado das Cidades manteve-se silente.  
    
##/Fato## 

Manifestação da Unidade Examinada 

Não houve manifestação da unidade examinada para esse item. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

Diante da ausência de manifestação da unidade examinada após a apresentação dos fatos, a 
análise do Controle Interno sobre a constatação consta registrada acima, no campo ‘fato’. 

  
##/AnaliseControleInterno## 
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2.2.3. Falha em regras do Edital da Concorrência nº 007/2012 permite que empresa 
líder do Consórcio vencedor, responsável pela execução das obras do novo HUJM, não 
apresente atestados de capacidade técnica compatíveis com a complexidade da obra. 
 
Fato 

O Governo do Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Cidades, 
instaurou a Concorrência nº 003/2012 para contratação da empresa para construção do novo 
HUJM.  Porém,  após  atuação  do  Tribunal  de  Contas  da  União  na  qual  ficou  constatada 
restrição à competitividade da licitação decorrente de critérios inadequados de habilitação e 
julgamento (Acórdão nº 2.760/2012 TCU – Plenário), o certame foi anulado.  

Com a anulação da Concorrência nº 003/2012, foi instaurado um novo certame licitatório, a 
Concorrência  nº  007/2012,  tipo  menor  preço,  sob  regime  de  execução  de  empreitada  por 
menor preço unitário, conforme aviso de licitação publicado no DOU, de 03 de setembro de 
2012. Sagrou-se vencedor o consórcio de empresas Normandia-Phoenix-Edeme, conforme 
resultado do julgamento publicado no DOU, de 30 de outubro de 2012.   

Não  obstante  a  atuação  do  TCU,  no  Edital  da  Concorrência  nº  007/2012  ainda  restaram 
algumas exigências indevidas, que restringem o caráter competitivo da licitação, conforme 
segue: 

- Item 4.5.1: vedação a participação de empresas em recuperação judicial 

A certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 31, II, da Lei 8.666, de 
1993, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao pregoeiro 
ou  à  comissão  de  licitação  realizar  diligências  para  avaliar  a  real  situação  de  capacidade 
econômico-financeira.  A  empresa  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  com  plano  de 
recuperação homologado judicialmente, pode participar de licitações públicas, devendo 
demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira (PARECER AGU 
nº  04/2015/CPLC/DEPCON5U/PGF/AGU,  12/05/2015  e  acórdão  TCU  nº  8272/2011  –  2 
Câmara). 

- Item 4.5.2 – Vedação a empresas de mesmo grupo societário 

Esse item restringiu a participação no certame de sociedades integrantes de um mesmo grupo 
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.  

Sobre a participação de  sociedades do mesmo  grupo econômico, o Tribunal de Contas da 
União  firmou  entendimento  no  Acórdão  nº  526/2013  -  Plenário  e  Acórdão  nº  297/2009  – 
Plenário que: “3.5. Do exposto, temos que a legislação que regula a realização de 
procedimentos licitatórios não veda explicitamente a participação de empresas com sócios em 
comum. Todavia, este Tribunal já considerou irregular a participação de empresas com sócios 
comuns em licitações nos seguintes casos: 

a) quando da realização de convites; 

b) quando da contratação por dispensa de licitação; 

c) quando existe relação entre as licitantes e a empresa Responsável pela elaboração do projeto 
executivo; 

d) quando uma empresa é contratada para fiscalizar o serviço prestado por outra, cujos sócios 
sejam os mesmos.".  

Nesse mesmo sentido é o acórdão TCU 3108/2016 – 1C e acórdão TCE/MT 158/2016 – SC. 
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A  interpretação  teleológica  da  legislação,  especialmente  a  do  princípio  da  igualdade  de 
condições a todos os interessados, conduz ao entendimento de que o concurso de licitantes 
pertencentes  a  sócios  comuns  somente  é  irregular  quando  puder  alijar  do  certame  outros 
potenciais participantes, especialmente nos casos de convites, dispensa de licitação, quando 
existe relação entre as licitantes e a empresa Responsável pela elaboração do projeto executivo 
e quando uma empresa é contratada para fiscalizar o serviço prestado por outra, cujos sócios 
sejam os mesmos. 

Assim, nas modalidades de licitação não mencionadas na jurisprudência do TCU, a Corte de 
Contas da União considera irregularidade a proibição de participação de empresas com sócios 
comuns. 

Cabe destacar que o inciso I do art. 50 da Lei nº 9.784/99 dispõe que os atos administrativos 
que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses deverão ser motivados, com indicação 
dos fatos e dos fundamentos jurídicos. 

- item 7.5 “c.1”: exigência de Certidão de Corregedoria de Justiça 

No item 7.5 “c.1”, que trata da documentação referente à qualificação econômico-financeira 
das licitantes, dispõe que “para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, no 
caso  de  outros  estados  da  federação,  deverão  ser  apresentadas  tantas  certidões  quantos 
forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor, acompanhadas da certidão da 
Corregedoria  Geral  da  Justiça  informando  a  quantidade  de  cartórios  de  distribuição  de 
falência na praça em questão”. (grifo nosso). 

Nesse  sentido,  em  situações  similares,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  tem  considerado 
indevido esse tipo de exigência, por ausência de amparo legal, isso porque a Lei, para fins de 
qualificação econômico-financeira, somente requer  a apresentação de certidão negativa de 
falência expedida pelo distribuidor do domicílio ou da sede do licitante (Acórdão nº 768/2007 
– Plenário).  

Ademais,  o  artigo  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  estabelece  que  somente  serão 
permitidas, nos processos licitatórios, exigências de qualificação técnica e econômica 
“indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das  obrigações”.  Esse  trecho  do  dispositivo 
constitucional, ao impedir a exigência do cumprimento de condições irrelevantes ou 
irrazoáveis,  só  reforça  a  necessidade  de  se  resguardar  a  igualdade  de  condições  entre  os 
interessados  em  contratar  com  a  Administração,  de  modo  que  não  devem  ser  levadas  em 
consideração circunstâncias outras que não sejam essenciais à execução do objeto do contrato. 

Registre-se que todas as concorrentes do consórcio Normandia-Phoenix-Edeme foram 
inabilitadas em função de que as empresas consortes descumpriram algum item do edital da 
Concorrência nº 007/2012, notadamente, quanto ao item 7.4.3 que tratou dos atestados de 
capacidade técnica, ficando no certame apenas o Consórcio Normandia-Phoenix-Edeme.  

Sobre esse consórcio, observou-se no Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio 
a  indicação  do  percentual  de  participação  de  cada  uma  das  consortes  e  suas  respectivas 
responsabilidades na Concorrência nº 007/2012, conforme segue: 

Quadro – Empresas do Consórcio Normandia-Phoenix-Edeme 
Nome CNPJ % Participação Responsabilidades 

Normandia Engenharia 
Ltda. 

02.776.570/ 
0001-01 

97,5% 
Execução do objeto do Edital da Concorrência nº 
07/2012, coordenação e administração geral. 
Empresa Lider do Consórcio. 

Construtora e Incorporadora 
Phoenix Ltda 

00.884.326/ 
0001-29 

1,5% 
Consultoria técnica à empresa líder e auxiliá-la 
na administração da obra. 
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Quadro – Empresas do Consórcio Normandia-Phoenix-Edeme 
Nome CNPJ % Participação Responsabilidades 
Edeme Construções Civis e 
Planejmento Ltda. 

85.062.016/ 
0001-81 

1,0% 
Consultoria técnica à empresa líder e auxiliá-la 
na administração da obra. 

 Fonte: Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, fl. 2634 da Concorrência nº 007/2012 . 
 

Analisando  a  documentação  do  Consórcio  Normandia-Phoenix-Edeme,  contida  às  folhas 
2634  a  2673  da  Concorrência  nº  07/2012,  percebe-se  claramente  que  os  atestados  de 
capacidade técnica das empresas com participação irrisória no Consórcio e que não tinham 
responsabilidade  pela  execução  da  obra  foram  essenciais  para  a  habilitação,  conforme 
segue: 

Quadro – Atestados da Capacitação Técnica (item 7.4.3 do Edital da Concorrência nº 007/2012) 
Tipo de Atestado Empresa 

A1 - Execução de estrutura em concreto armado, em obras de edificações 
prediais, com volume mínimo de 7.490,00m³; 

Construtora e 
Incorporadora Phoenix 
Ltda. 

A2 - Execução de cobertura em telha metálica, em obras de edificações 
prediais, em quantidade mínima de 7.200,00 m²; 

Normandia Engenharia 
Ltda.  

A3- Execução de Piso autonivelante epóxi, com área mínima de 5.940,00m²; 
Construtora e 
Incorporadora Phoenix 
Ltda. 

A4 - Execução de Fundação Profunda, em Tubulão, com volume mínimo de 
1.860,00m³; 

Normandia Engenharia 
Ltda.  

A5 - Execução de Estação Elevatória de Esgoto, com vazão mínima de 36,00 
l/s; 

Edeme Construções Civis e 
Planejmento Ltda. 

B) Comprovação de que o licitante executou obras de construção ou 
ampliação de Edificações Hospitalares, com área igual ou superior a 
15.000,00m² 

Construtora e 
Incorporadora Phoenix 
Ltda. 

Fonte: Documentação de habilitação do Consório Normandia-Phoenix-Edeme 
 

Da  forma  como  o  consórcio  foi  constituído  torna  evidente  que  a  empresa  Normandia, 
responsável pela execução da obra e com percentual de participação de 97,5% buscou se 
consorciar com duas outras empresas, com vistas tão-somente a apresentar atestados de 
capacidade técnica que ela, isoladamente, não possuía.  

E com isso, acabou se beneficiando das regras editalícias, contida nos itens 7.4.3.2 e 7.4.3.3, 
que exigiam atestados em nome de qualquer uma das participantes do consórcio, 
independentemente  da  sua  responsabilidade  de  participação,  quando  o  correto  seria  exigir 
comprovação proporcional à execução contratual.     

Ou seja, da forma como foi redigido o edital, a exigência de atestados tornou-se 
praticamente inócua, uma vez que inabilitou outras concorrentes, e culminando por premiar 
uma  empresa  que  mais  tarde  seria  motivo  de  inúmeros  questionamentos  e  cobranças  pela 
fiscalização  da  obra,  justamente  por  falta  de  capacidade  operacional,  dando  origem  à 
paralisação da construção do novo HUJM. 

Registre-se que por meio da Solicitação de Fiscalização nº 201701482/007, de 05 de outubro 
de  2017,  o  gestor  estadual  tomou  conhecimento  dos  fatos  ora  apontados.  Porém,  até  o 
fechamento deste relatório não havia se manifestado a respeito do assunto.  

   
##/Fato## 

Manifestação da Unidade Examinada 

Não houve manifestação da unidade examinada para esse item. 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

Diante da ausência de manifestação da unidade examinada após a apresentação dos fatos, a 
análise do Controle Interno sobre a constatação consta registrada acima, no campo ‘fato’. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

 
2.2.4. Da rescisão contratual entre Secid/MT e Consórcio Normandia-Phoenix-Edeme. 
 
Fato 

Em 30 de novembro de 2012 foi firmado o Contrato nº 69/2012 com o consórcio de empresas 
Normandia-Phoenix-Edeme, no valor de R$ 116.501.424,47, com prazo de vigência de 810 
(oitocentos e dez) dias consecutivos contados a partir da data da assinatura do contrato e prazo 
de 720 para conclusão da obra a partir da data de expedição da ordem de serviço.  

Por meio da ordem de serviço nº 040/2012, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, de 10 de dezembro de 2012, foi autorizado o início da construção do Novo Hospital 
Júlio Muller com previsão do término em 20 de dezembro de 2014.  

Foram pagos ao Consórcio o valor total de R$ 11.669.158,36 relativas a dezessete medições 
que corresponderam a aproximadamente 9% de execução da obra executada.  

Destaque-se que foram necessários 617 dias contados da data primeira emissão da nota fiscal 
até a última) para concluir 9% da obra, sendo que foi previsto no contrato que a conclusão da 
obra se daria em 720 dias. Segue abaixo quadro demonstrativo das medições efetuadas:  

Quadro – medições efetuadas – Contrato nº 69/2012 
Medição Nota Fiscal Data de Emissão Data de Pagamento Valores (R$) 

1.a 05 20/02/2013 05/04/2013  179.653,42 
2.ª 06 20/02/2013 05/04/2013 477.138,89 
3.ª 09 21/06/2013 27/06/2013  572.640,38 
4.ª 10 02/07/2013 25/07/2013  302.478,25 
5.ª 11 29/07/2013 09/08/2013  385.447,82 
6.ª 12 11/09/2013 29/11/2013 302.841,55 
7.ª 14 11/10/2013 29/11/2013  549.464,57 
8.ª 15 01/11/2013 29/11/2013 682.194,96 
9.ª 16 03/12/2013 30/12/2013  1.021.135,00 
9.ª 16 03/12/2013 15/07/2014 20.839,49 

10.ª 17 24/01/2014 13/02/2014  387.185,61 
11.ª 18 17/03/2014 28/03/2014  690.879,13 
12.ª 19 02/04/2014 15/04/2014 1.152.980,17 
13.ª 20 30/04/2014 09/05/2014  1.191.258,25 
14.ª 21 12/06/2014 27/06/2014 1.108.382,70 
15.ª 22 16/07/2014 13/08/2014 286.814,88 
16.ª 23 11/08/2014 22/08/2014 943.263,26 
17.ª 24 22/09/2014 29/09/2014  413.516,49 
(*) 25 30/10/2014 06/11/2014  1.001.043,53 

Total Pago  11.669.158,35 
(*) Trata-se de aditivo contratual e reajustamento das medições. 

Fonte: processos de pagamentos.  

Para a fiscalização e acompanhamento da construção do novo Hospital Universitário Júlio 
Müller, a Secretaria de Estado das Cidades (Secid/MT) juntamente com a UFMT expediram 
a Portaria Conjunta nº 089/2013/SECID-UFMT, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso 
em 04 de dezembro de 2013. 
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O contrato foi caracterizado pela morosidade na execução dos serviços por parte da empresa 
Normandia (líder do Consórcio vencedor da Concorrência nº 07/2012). Os relatórios 
apresentados  pela  fiscalização  contêm  registros  de:  inexistência  de  frente  de  serviço  para 
bloco administrativo, torre de internação, bloco de nutrição e bloco de caldeira, necessidade 
de  aumento  efetivo  de  mão  de  obra,  inexistência  de  planejamento  de  incremento  dos 
equipamentos  e  máquinas,  atrasos  significativos  “efeito  dominó”  e  trabalhos  perdidos  de 
escavação dos blocos.  

Identificou-se  a  existência  de  três  advertências  que  foram  dadas  ao  consórcio  e  todas  se 
referem à inadimplência contratual por lentidão na execução da obra, demonstrando atuação 
da fiscalização:  

- Advertência nº 01, de 03 de fevereiro de 2014: “A Comissão Especial de Monitoramento e 
Fiscalização  do  Hospital  Universitário,  no  uso  de  suas  atribuições,  vem  "Advertir  a 
Contratada" por lentidão na execução do Contrato n° 069/2012/00/00 que tem por objeto a 
Construção do Novo Hospital da Universidade Federal de Mato Grosso. (...) A empresa deve 
retomar  o  ritmo  de  execução  dos  serviços  imediatamente,  colocando  maior  número  de 
funcionários de modo a atingir as metas estabelecidas em contrato”.; 

- Advertência nº 2, de 12 de março de 2014: “A Comissão Especial de Monitoramento e 
Fiscalização do Hospital Universitário, no uso de suas atribuições, vem PELA SEGUNDA 
VEZ "Advertir a Contratada" por lentidão na execução do Contrato nº 069/2012/00/00 que 
tem por objeto a Construção do Novo Hospital da Universidade Federal de Mato Grosso” e 

- Advertência nº 03, de 03 de junho de 2014: “(...) informamos que o número de funcionários 
não é condizente com o efetivo ideal solicitado na Advertência nº 02 que eram de 200 pessoas. 
Hoje,  02.06.2014,  após  28  dias  da  reunião  em  que  o  Engº  Nilton  esteve  presente  e  se 
comprometeu a aumentar o efetivo de pessoal, a realizar limpeza e organização da obra, 
pouquíssimo foi feito, além de presenciarmos frentes de serviço sem pessoal, falta de itens 
básicos como tijolos, e somente 6 pessoas para escavação dos blocos e arrasamento das 724 
estacas. Vimos que não há empenho em estabelecer um planejamento para o bom andamento 
da obra e cumprimento do cronograma, visto que trata-se de uma obra de grande relevância 
e  a  CONTRATADA  não  vem  os  requisitos  estabelecidos  em  contrato.  Os  membros  desta 
comissão, analisando todos os relatórios e evolução da obra desde dezembro de 2013 até a 
presente data que o consórcio teve várias oportunidades de dar celeridade na execução da 
obra  e  não  o  fez,  sendo  assim  em  comum  acordo,  o  nosso  parecer  técnico  é  favorável  à 
rescisão unilateral de contrato, visto que a empresa executora não atendeu as solicitações 
desta Comissão em 3 advertências emitidas e não atenderá os prazos previstos em 
cronograma físico-financeiro”.  

Por outro lado, a empresa Normandia atribuiu ao projeto a causa da morosidade da obra. O 
fato é que, independente de algumas adequações em projetos que se fizeram necessárias, não 
restou evidências de que essas adequações inviabilizaram a execução da obra, uma vez que 
somente  fundações  e  superestrutura  foram  parcialmente  executadas  até  a  17ª  medição, 
conforme demonstra os registros fotográficos trazidos em item próprio deste relatório. 

Motivado pelo não atendimento das cláusulas contratuais, pelas desconformidades 
discriminadas  e  não  atendidas  nos  relatórios  e  advertência  emitidos  pela  Comissão  de 
Fiscalização e Acompanhamento da Obra, e por não haver mais sustentação técnica para sua 
manutenção, o Contrato nº 069/2012 foi rescindido unilateralmente pela Secid/MT em 31 de 
outubro de 2014, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de 4 de novembro de 2014.  

Registre-se  que,  em  que  pese  o  claro  descumprimento  contratual  pelo  Consórcio,  não  foi 
identificado qualquer processo de responsabilização pela inexecução do contrato. 
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Desde então, não houve a formalização de novos atos administrativos por parte da convenente, 
visando à retomada da obra. 
    
##/Fato## 

 
 
3. Consolidação de Resultados 
 
 

Com base nos exames realizados, conclui-se que a aplicação dos recursos federais não foi 
adequada, mas que no âmbito deste Relatório não exige providências de regularização por 
parte dos gestores federais uma vez que as falhas são de responsabilidade do Governo do 
Estado de Mato Grosso.  

Contudo, do montante fiscalizado de R$ 83.832.286,88 destacam-se como situações de maior 
gravidade a falta de solução definitiva pelas partes envolvidas para o alcance do objetivo de 
construção no novo Hospital Júlio Müller e os riscos de perda dos investimentos até então 
realizados.  
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